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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.492/2010
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02/07/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2010 A 2013
	UNIDADE EXECUTORA

	DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E AÇÃO SOCIAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.08.02

	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 08

	SUBFUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

	CÓDIGO DA SUB-FUNÇÃO
	Nº 243

	PROGRAMA
	BEM ESTAR SOCIAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 0018

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 156 

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	2010
	2011
	2012
	2013
	META PPA

	100
	100
	100
	100
	400

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2010
	2011
	2012
	2013
	META PPA

	R$ 950,00
	R$ 0,00
	R$, 00
	R$ 0,00
	R$ 950,00

	JUSTIFICATIVA DA MODIFICAÇÃO: Pelo motivo de recebimento de doação (1% Imposto de Renda)”


Art. 2º O anexo VI da Lei Municipal nº 4.344, de 02/07/2009, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2010
Programas de Governo – Anexo VI

	UNIDADE EXECUTORA

	DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E AÇÃO SOCIAL 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.08.02

	FUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 08

	SUBFUNÇÃO
	ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 243

	PROGRAMA
	BEM ESTAR SOCIAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 0018

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 156 

	
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO:
	R$ 950,00


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), cuja cobertura far-se-á com superávit apurado no balanço patrimonial do exercício de 2009. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Garça, 30 de julho de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-

RM.-

